
 

Fluxo pedido de coorientação no SOP – Orientador 

A coorientação deve ser solicitada pelo orientador, via SOP, ao Colegiado Local, com 

justificativa, até o 18º mês do curso. O pedido deve incluir a declaração de interesse do 

coorientador e, se externo, o link do currículo Lattes.  

O coorientador deve ter título de doutor e atuar em área afim, podendo exceções ser 

avaliadas pela Comissão Nacional. O coorientador deve, em regra, ter título de doutor e 

atuar na área do macroprojeto do discente, com qualificação compatível para 

complementar os aspectos teóricos e práticos da pesquisa, sendo exceções avaliadas 

pela Comissão Nacional. Os pedidos são analisados pelo Colegiado, que também decide 

casos especiais. 

 

Ao acessar o sistema, será exibido na página inicial o alerta abaixo. 

 

Ao clicar, será exibida a tela para indicação do aluno e do coorientador, que poderá ser 

externo ao programa ou de outra associada da Rede. 

 

 

Caso o coorientador seja externo ao programa, selecione a opção “Não listado”, 

preencha seus dados e informe o link do currículo Lattes.

 



 
Após a realização da indicação, o sistema exibirá a seguinte mensagem: 

 

 

Anexar a seguinte documentação: justificativa do pedido e termo de compromisso de 

orientação assinado pelo docente coorientador.  

 

 

O pedido será analisado pelo Colegiado Local, que poderá solicitar ajustes no processo, 

deferir ou indeferir a solicitação. O docente será notificado por e-mail quando a análise 

for concluída e poderá acompanhar suas indicações pelo sistema. 

 

 

 


